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CHAMADA PÚBLICA SRI/IC N o. 02/2026 

EMISSÃO DE CARTA DE RECOMENDAÇÃO AOS INTERESSADOS A APRESENTAR CANDIDATURA 

PARA MOBILIDADE INTERNACIONAL NA CHINA  

“PROGRAMA 2026 DE BOLSAS DE ESTUDO DE 5 MESES NA ÁREA DE MEDICINA CHINESA, 

UNIVERSIDADE DE MEDICINA CHINESA DE HEBEI” 

 

A Universidade Federal de Goiás (UFG), por intermédio da Secretaria de Relações 

Internacionais (SRI) e do Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na Universidade Federal de 

Goiás (IC), torna pública a presente Chamada Pública e convida os(as) discentes do Instituto 

Confúcio de Medicina Chinesa na UFG, bem como de outros Institutos Confúcio no Brasil a se 

candidatarem à seleção para mobilidade internacional no âmbito do PROGRAMA 2026 DE 

BOLSAS DE ESTUDO DE 5 MESES NA ÁREA DE MEDICINA CHINESA, UNIVERSIDADE DE MEDICINA 

CHINESA DE HEBEI (doravante denominado Programa), em conformidade com o regulamento 

do referido Programa e a Resolução CEPEC/UFG nº 828/2007. Trata-se de um Programa para 

estudantes e/ou professores de medicina chinesa, ou de mandarim que tenham estudado 

medicina chinesa. 

 

1. OBJETIVO  

A presente chamada pública visa incentivar a participação no Programa e regulamentar 

o procedimento para obtenção da Carta de Recomendação emitida pelo Instituto Confúcio de 

Medicina Chinesa na UFG, para a candidatura de estudantes ao referido Programa.  

 

 

2. DO PROGRAMA  

2.1. Objetivo do Programa: O Programa tem como objetivo proporcionar ao/a candidato(a) um 

período de imersão na cultura chinesa, bem como aprender/aprimorar conhecimentos relativos 

à língua e à medicina chinesa, por meio de uma bolsa de estudos concedida pela Universidade 

de Medicina Chinesa de Hebei, na cidade de Shijiazhuang, Província de Hebei, na China. 

2.2. Tipo de bolsa e de intercâmbio: A Universidade de Medicina Chinesa de Hebei oferece o 
programa de 5 meses na área de medicina chinesa. Os requisitos e as demais informações são 
detalhados no seguinte quadro: 
 
 
 
 
 



 
Quadro 1 – Tipo de bolsa 
 

Programa de 5 
meses 
(Medicina 
Chinesa) 

Começa em 6 de 
setembro de 2026 e 
termina até 23 de 
janeiro de 2027 ou 
em 1 de março de 
2027 e termina até 
18 de julho de 2027 

É exigido certificado 

HSK ou HSKK 

(preferencialmente). 

No programa de 5 

meses, não há um 

número mínimo de 

participantes exigido 

para que o programa 

aconteça. 

 

Curso de Medicina Tradicional 
Chinesa (5meses): Prática clínica 
em medicina chinesa e viagens de 
estudos sobre a cultura chinesa. 
 

Fonte: Universidade de Medicina Chinesa de Hebei. 

2.2. Local: Universidade de Medicina Chinesa de Hebei, cidade de Shijiazhuang, Província de 

Hebei, China. 

2.3. Duração: 5 meses. 

2.4. Critérios para a candidatura:  

a) Ter matrícula ativa no 1º semestre de 2026 no Instituto Confúcio de Medicina Chinesa 

na UFG (da área de mandarim ou de medicina chinesa) ou em outro Instituto Confúcio 

no Brasil para os candidatos ao programa em setembro de 2026; 

b) Ter matrícula ativa no 2º semestre de 2026 no Instituto Confúcio de Medicina Chinesa 

na UFG (da área de mandarim ou de medicina chinesa) ou em outro Instituto Confúcio 

no Brasil para os candidatos ao programa em março de 2027; 

c) Ter idade entre 18 e 35 anos até 01/09/2026. Para professores de língua chinesa, ter 

até 45 anos até 01/09/2026; 

d) Não ter nascido na China;  

e) Ter proficiência em inglês e em mandarim; 

f) Ter realizado o exame HSK, com qualquer pontuação, com validade máxima de 2 (dois) 

anos até o último dia de inscrição ao Programa; 

g) Ser amigável à China e aos chineses, sem antecedentes criminais e cumprir as leis e 

regulamentos da China, bem como as regras e regulamentos da Instituição anfitriã; 

h) Apresentar estado de saúde física e mental, bem como bom desempenho acadêmico 

nos cursos de mandarim ou de medicina chinesa;  

i) Desejar dedicar-se à aprendizagem ou ao ensino de chinês (para professores em 

serviço), à divulgação da medicina chinesa e a trabalhos relacionados. 

 

2.5.  Número de vagas:  

a) Para o programa ocorrer, deverá haver, pelo menos, um candidato.  

 

2.6. Atividades:  

a) Serão ministrados cursos em inglês e em mandarim sobre Medicina Chinesa, Língua 

Chinesa e Cultura Chinesa; 



b) Estes são os conteúdos programáticos: Teoria básica da Medicina Tradicional Chinesa 

(MTC); tratamento pela MTC de doenças comuns; internato clínico da MTC; língua 

chinesa; cultura chinesa e experiência cultural da MTC.  

 

2.7. Benefícios:  

a) Os gastos referentes a taxas acadêmicas, acomodação em dormitório na Universidade 

chinesa, alimentação (para o Programa de 5 meses) e seguro saúde vigente na China serão 

financiados pelo Center for Language Education and Cooperation: http://cis.chinese.cn 

 

2.8. É de responsabilidade do(a) discente selecionado para o Programa de 5 meses:  

a) Aquisição de passagem aérea; 

b) Visto X2 para a China, tipo determinado pela Embaixada da China; 

c) Traslado (residência/aeroporto/residência); 

d) Despesas pessoais; 

e) Respeitar as leis e regulamentos do governo chinês e as regras e regulamentos da 

Universidade Chinesa. 
 

 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
 

3.1. Documentos para inscrição: 

a) Cópia digitalizada da página de informações pessoais do passaporte, com a foto; 

b) Cópia digitalizada do relatório de pontuação do exame HSK ou HSKK (válido por 2 anos); 

c) Carta de recomendação em inglês a ser emitida pelo Instituto Confúcio de Medicina 

Chinesa na UFG (veja instruções para a solicitação da carta no item 4 desta Chamada); 

d) Certificado de emprego e uma carta de recomendação emitidos pela instituição 

empregadora (apenas para professores brasileiros de língua chinesa em serviço); 

e) Declaração ou certificado de disciplina cursada na área de medicina chinesa; 

f) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

OBS.: As cópias impressas desses documentos precisam ser entregues quando os alunos 

se matriculam.  

 

3.2. Procedimentos para a inscrição: 

a) Acessar o link: cis.chinese.cn  

b) No lado direito superior da tela, selecione “ENGLISH”; 

http://cis.chinese.cn/
http://www.chinese.cn/
http://www.chinese.cn/


 
 

 

c) No lado esquerdo, selecione “Application Procedures”; 

d) Depois, clique em “Application online”; 

 
 

e) O(A) candidato(a) deverá se registrar, clicando em “Register”, abaixo da barra de LOGIN. 

 



 
f) Deverá preencher uma ficha, e o número do Passaporte será posteriormente usado 

como o username; 

g) A senha a ser usada deverá ter no mínimo 9 dígitos, tendo letra maiúscula, minúscula, 

número e caracter especial (guarde a senha para uso futuro quando necessário); 

h) Após preencher a ficha, clicar num quadradinho para dizer que leu o documento (veja o 

quadradinho na imagem anterior, acima da barra de login); 

i) Observe que, na ficha, deverá colocar o código de área do Brasil (+55) ao informar o 

telefone; 

j) Solicitar que envie um código de verificação por e-mail ou pelo celular; 

k) Acrescente o código e clique em Registered; 

l) Após o registro, entre novamente no site cis.chinese.cn e repita os procedimentos das 

letras b, c e d. Coloque o seu username (número do passaporte) e a senha; 

 



m) Em baixo da senha, clique numa caixa para que você possa arrastar um desenho de uma 

peça que deverá ser encaixada em um desenho semelhante a essa peça. 

 
n) Após a confirmação da figura, a caixa ficará verde, e assim o(a) candidato(a) poderá 

clicar em LOGIN; 

 

 
o) Logo aparecerá a página com um ícone em vermelho, clicar nele; 

 

 



 
 

p) Após, aparecerão duas opções do programa, clicar em Chinese Language Teacher 

Programme e confirmar no botão azul; 

 

 
q) Logo, aparecerá o formulário de inscrição, e o(a) candidato(a) poderá completar com 

seus dados; 

r) ATENÇÃO: No item “Application category”, preencha conforme as figuras abaixo e 

salvar; 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

s) ATENÇÃO: No item “Referee”, o(a) candidato(a) deverá fazer o upload da Carta de 

Recomendação do Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na UFG. Preencher os 

campos conforme o modelo abaixo. 

Escolher setembro/2026 ou Março/2027 

Universidade de Hebei 



 
 

3.3. Período para inscrição ao Programa: 

a) É preciso pedir a bolsa até o dia 15 de maio de 2026 para os que querem candidatar-se ao 
Programa de setembro deste ano, e até o dia 31 de outubro de 2026 para os que querem 
candidatar-se ao Programa de março de 2027. 

OBS: Devido à diferença de fuso horário, a inscrição deve ser realizada até às 13 horas do último 

dia de inscrição (horário de Brasília). 
 

4. SOLICITAÇÃO DA CARTA DE RECOMENDAÇÃO DO INSTITUTO CONFÚCIO DE MEDICINA 

CHINESA NA UFG 

4.1. Preencher o formulário de solicitação da carta. Para ter acesso ao formulário para 

solicitação da carta de recomendação, clique no link:  

Para o período que se inicia em setembro de 2026:   
https://forms.gle/AaewgK17gp7nPCAG8 

 

Para o período que se inicia em março de 2027:   

https://forms.gle/neLwH1v8YakVdsGXA 
 

4.2. Fazer o upload no formulário dos seguintes documentos em um único arquivo no formato 

PDF:  

a) Página do passaporte com a foto; 

b) Comprovante da pontuação do Exame HSK; 

c) Comprovante de que estuda ou estudou medicina chinesa; 

d) Comprovante de matrícula em um Instituto Confúcio no Brasil, referente ao primeiro 

semestre de 2026 para os candidatos que desejam realizar o intercâmbio em setembro 

de 2026. 

https://forms.gle/AaewgK17gp7nPCAG8
https://forms.gle/neLwH1v8YakVdsGXA


e) Comprovante de matrícula em um Instituto Confúcio no Brasil, referente ao segundo 

semestre de 2026 para os candidatos que desejam realizar o intercâmbio em março de 

2027. 

4.3. Para realizar o intercâmbio em setembro de 2026, enviar a solicitação até as 24 horas do 

dia 6 de maio de 2026 para o email: secretaria.institutoconfucio@ufg.br 

a) Após a publicação desta Chamada, o(a) candidato(a) já poderá solicitar a carta de 

recomendação ao Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na UFG. 

b) A carta de recomendação será enviada ao(à) candidato(a) até o dia 8 de maio de 2026. 

4.4. Para realizar o intercâmbio em março de 2027, o candidato deverá solicitar a carta de 

recomendação do dia 1 de outubro até as 24 horas do dia 20 de outubro de 2026 para o 

email: secretaria.institutoconfucio@ufg.br 

a) A carta de recomendação será enviada ao(à) candidato(a) até o dia 23 de outubro de 2026. 

4.5. A solicitação de emissão de cartas para estudantes de outros Institutos Confúcio no Brasil 

deverá ser realizada pela Secretaria de cada Instituto, devendo a Secretaria do Instituto do 

candidato preencher o formulário constante no item 4.1 desta seção, anexar os 

documentos que constam no item 4.2 e observar os prazos de solicitação que constam nos 

itens 4.3 e 4.4 para cada um de seus estudantes interessados em participar no Programa. 
 

5. DO PROCESSO SELETIVO AO PROGRAMA 

5.1. O processo seletivo será realizado pelo Center for Language Education and Cooperation. 

5.2. Procedimentos de seleção: O Centro de Cooperação e Ensino de Línguas do Ministério da 

Educação encarregará um grupo de especialistas para avaliar e selecionar os melhores 

candidatos a bolsas de estudo. Os critérios de seleção serão a nota no exame HSK e a distribuição 

geográfica, considerando o país dos/das candidatos(as). O processo de avaliação será concluído 

cerca de 3 meses antes do início dos cursos, e os resultados serão anunciados. 

 

5.3. O(A) candidato(a) deverá acompanhar o resultado no site do Center for Language Education 

and Cooperation (http://www.chinese.cn/page/#/pcpage/mainpage) 

 

5.4. Os candidatos serão excluídos do processo de candidatura se os documentos de candidatura 

forem fraudulentos ou se forem preenchidos e apresentados por outra pessoa. 

 

6. PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO INTERCÂMBIO 

6.1. O(A) candidato(a) selecionado(a) pelo Center for Language Education and Cooperation, será 

contatado(a) pela Universidade de Medicina Chinesa de Hebei para receber as instruções 

para a participação no Programa e receber a carta de admissão. 

6.2. Antes da viagem, um plano de estudo deverá ser elaborado sob a orientação da 

Universidade de Medicina Chinesa de Hebei e submetido ao Center for Language Education 

and Cooperation para revisão e aprovação. Orientações sobre como elaborar o plano serão 

repassadas pela Universidade de Medicina Chinesa de Hebei ao(à) candidato(a) 

selecionado(a). 

6.3. Com a Carta de Admissão, o(a) candidato(a) deverá providenciar o visto para a viagem.  

 

mailto:secretaria.institutoconfucio@ufg.br
mailto:secretaria.institutoconfucio@ufg.br
http://www.chinese.cn/page/#/pcpage/mainpage


7. CRONOGRAMA  

Data Atividade prevista 

De 25 de março até às 
24 horas do dia 6 de 
maio de 2026, para os 
candidatos interessados 
em realizar o 
intercâmbio em 
setembro de 2026 

● Período para solicitação da Carta de Recomendação ao Instituto 
Confúcio de Medicina Chinesa na UFG 

8 de maio de 2026 ● Prazo final para a Direção do Instituto Confúcio de Medicina 
Chinesa na UFG enviar a Carta de Recomendação ao(à) 
candidato(a) com interesse no intercâmbio em setembro de 
2026 

Do dia 1 de outubro até 
às 24 horas do dia 20 de 
outubro de 2026, para 
os candidatos 
interessados em realizar 
o intercâmbio em março 
de 2027 

● Período para solicitação da Carta de Recomendação ao Instituto 
Confúcio de Medicina Chinesa na UFG 

23 de outubro de 2026 ● Prazo final para a Direção do Instituto Confúcio de Medicina 
Chinesa na UFG enviar a Carta de Recomendação ao(à) 
candidato(a) com interesse no intercâmbio em março de 2027 

 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

8.1. Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail secretaria.institutoconfucio@ufg.br ou 

com o Sr. Afonso (Li Fei), da Universidade de Medicina Chinesa de Hebei, pelo e-mail 

hebucm@163.com ou pelo telefone (+86) 0311-89926768. O Prof. Afonso poderá 

responder às dívidas em português. 

8.2. Casos omissos serão deliberados pelo Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na UFG.  

 

Goiânia, 24 de março de 2026. 

Prof. Alexandre de Araújo Badim  

Secretário de Relações Internacionais - SRI/UFG 
 

Prof. Dr. Francisco José Quaresma de Figueiredo 

Diretor brasileiro do Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na UFG 
 

Prof. Lyu Junchao 

Diretor chinês do Instituto Confúcio de Medicina Chinesa na UFG 

mailto:secretaria.institutoconfucio@ufg.br
mailto:hebucm@163.com

